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ofício N. -ÍAÍ:/Ó + /20:i9/PR/CPRM

Brasília, 19 de dezembro de 2019

Ao Senhor
Gabriel G. Facuri

Presidente da Ass. dos Empregados da Comp. de Pesquisa de Recursos Minerais de São Paulo

Assunto: Recesso 2019 stadores de serviço Ref.: COMUNICADO N. 06 / 201g / SERAFI - RJ

Prezado Senhor,

A par de cumprimenta-loereporto-me ao Ofício 004/ASSESP/2019, de 17 de dezembro de 2019,
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Art. 5' É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar ates de ingerência na administração da
contratada. a exemplo de

Vll - conceder aos trabalhadores da contratada direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso, ponto
facultativo. dentre outros

Isto posto, não havendo outra providência a ser adotada a respeito desse assuntos subscrevo-
me

Atenciosamente,

C

assiano de Sousa AI

de Administração
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